
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, nº230 – Tel. (13) 3419-1377 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

LEI MUNICIPAL N.º 1.028 , DE 22 DE MARÇO DE 2007. 

 
“Altera os Artigos 1.º e 2.º da Lei Municipal n.º 976, de 
10 de Janeiro de 2006, o qual “Autoriza o Poder Executivo 
a licitar pela melhor oferta, materiais inservíveis”. 
 

EULÁLIO ILEK (POLACO), Prefeito Municipal de Pedro 
de Toledo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Pedro de 
Toledo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

 
 

Artigo 1.º - Ficam alterados os  artigos 1.º e 2.º da 
Lei Municipal n.º 976/2006, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
          “ Artigo 1.º - Fica a Prefeitura Municipal 

autorizada a licitar, após publicação de Edital, pela melhor oferta, os 
seguintes materiais inservíveis, a saber: 
 
► Veículo marca/modelo VW/VW Fusca 1.300,  ano 1.973, espécie tipo 
passag./automóvel, chassi BP977850, placa CPV 5864, cor predominante 
ranca, com documentação, mau estado de conservação. b
 
► veículo marca/modelo GM/Caravan, ano 1.990, espécie tipo 
passag./automóvel, chassi 9BGVN15ELLB123494, placa CPV 5863, cor 
predominante branca, com documentação, mau estado de conservação. 
 
► veículo marca/modelo Mercedes Benz, ano 1.980, espécie tipo 
passag./automóvel, chassi 34405811498305, placa DZ 0954, cor predominante 
marelo, com documentação, mau estado de conservação. a
 
► veículo marca/modelo Chevrolet, ano 1.979, espécie tipo misto/pick-
up, chassi BC244NNJ.12997, placa GJ 3575,cor predominante azul, com 
documentação, mau estado de conservação. 
 
► veículo marca/modelo IMP/Chevrolet Trafic, ano 1.995, espécie tipo 
car/camioneta/ambulância, chassi 8A1TA13ZZSSOO7269, placa BFW 3574, cor 
predominante branca, com documentação, mau estado de conservação. 
 
► veículo marca/modelo Ford, ano 1.980, espécie tipo caminhão, chassi 
LA7QYT38897, placa GC 4011, cor predominante azul, sem documentação, PI 
4601 – doação da Sudelpa - processo 753/96 publicado no D.O. em 04/07/98, 
mau estado de conservação. 
 
► veículo marca/modelo Chevrolet, espécie tipo caminhão, chassi 
9BG653NMHGC003733, placa GY 6609, cor predominante azul, sem 
documentação, PI 4750 – doação da Sudelpa - processo 753/96 publicado no 
D.O. em 04/07/98, mau estado de conservação. 
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► veículo marca/modelo D4-D, espécie tipo trator, motor 97F3227, cor 
predominante amarelo, sem documentação, PI 6538 – doação da Sudelpa - 
processo 458/92, mau estado de conservação. 

 
QUANT EQUIPAMENTO MARCA REFERÊNCIA 
01 Máquina de somar manual Olivetti 0032 
01 Máquina de somar manual Olivetti S/identificação
01 Máquina de somar elétrica ** 0039 
01 Máquina de somar elétrica Olivetti 3015882 
01 Máquina de somar elétrica Olivetti 627181 
01 Máquina de somar elétrica Olivetti 0186 
01 Máquina de somar elétrica Olivetti 2455458 
01 Máquina de somar elétrica Olivetti 0127 
01 Máquina de somar elétrica Olivetti 078223 
01 Máquina de somar elétrica Precisa 0051 
01 Máquina de escrever Olivetti 25 espaços S/identificação 
01 Máquina de escrever Olivetti 35 espaços S/identificação 
01 Máquina de escrever Olivetti 40 espaços 0119 
02 Máquinas de escrever Olivetti 40 espaços S/identificação 
01 Máquina de escrever  Olivetti 70 espaços S/identificação 
02 Máquina de escrever elétrica Olivetti S/identificação 
01 Máquina de escrever Sem marca 54974 – PMSP 
01 Máquina de escrever 

 
Remington 28 
espaços 

S/identificação 
 

02 
 

Máquina de escrever  Remington 50 
espaços 

S/identificação 
 

01 Máquina de escrever Mercedes 30 espaços S/identificação 
01 
 

Máquina de escrever – Moq. 
ET – 112 

Olivetti  0217 

01 Máquina de escrever portátil 
com estgo 

Olivetti S/identificação 
 

01 
 

Monitor de vídeo 14” LG – 
1470 com pé de apoio 

Chassi – 240 Volts 
 

CA -032 
 

01 Monitor de vídeo 14” 
colorido com pé de apoio 

Procomp Série n.º 
6303030032 

01 
 

Aparelho de telefone, cor 
bege   

Fenecon 
 

229544 
 

01 
 

Aparelho de telefone, cor 
bege  

Dynaphone 
 

052369 
 

01 
 

Aparelho de telefone, cor 
preto  

LR – Telecon 
 

181765 
 

01 
 

Aparelho de telefone, cor 
vinho  

Tele-Mec 
 

S/identificação 
 

01 Aparelho de telefone  Gradiente S/identificação 
50 Cadeiras escolares Sem identificação 
48 Carteiras escolares Sem identificação 
01 Carteira de madeira escolar D.E.E.V.R. 13079 
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19 
 

Carteiras conjugadas de 
madeira, assento e 
escrivaninha 
 

Telesp, 317084-5, 317074-8, 317130-2, 
317125-6, 317078-8, 317085-3, 317021-3, 
317111-6, 317070-5, 317074-8, 317137-0, 
317103-5, 317104-3, 317090-0, 317075-6, 
317088-8, 317092-6, 317076-4, 317079-9, 

01 Carteira PMPT 1527 
01 
 

Mesa tipo escrivaninha com 
03 gavetas, tampa de 
compensado, pé de ferro 

Sem identificação 

02 
 

Escrivaninha duplo de ferro 
com assento de madeira e 
ripa  

Sem identificação 

01 
 

Banco duplo de ferro com 
assento de madeira em ripa 

Sem identificação 
 

02 Cavalete de ferro  Sem identificação 
02  
 

Fogões industriais com 03 
bocas alta pressão 

Sem identificação 
 

01 Ventilador (somente o pé) D.I.R. XVII 00400 
 

Artigo 2.º - A Prefeitura Municipal nomeará 
um Leiloeiro Oficial, no qual procederá a venda dos itens acima descritos 
em lote único, mediante lance mínimo no valor de R$ 8.600,00 (Oito Mil e 
Seiscentos Reais), sendo lance aberto, a ser definido no Edital sua forma 
de apresentação.”  

 
Artigo 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, em 22 de Março 

de 2.007. 
 

 
 
 

EULÁLIO ILEK (POLACO) 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 
Departamento Administrativo, em 22 de Março de 2.007. 
/acm.    


	Prefeito Municipal

